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INDICAÇÃO Nº 093/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que promova estudos junto às Secretarias Municipais 

de Obras e Agricultura e de Meio Ambiente, com a finalidade de 

construir, em nossa cidade, um pesqueiro municipal, dotado de área 

de lazer com campo de futebol, quadra de areia e parque infantil. 

A construção do referido pesqueiro visa ofere-

cer lazer a toda população, e ainda contribuir com as entidades assis-

tenciais repassando parte dos lucros obtidos, bem como a produção 

de alevinos para enriquecimento da merenda escolar. 

Esta indicação reitera as de nºs 435/07, 077/09 

e 393/10, de minha autoria. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de março de 2012. 

 

AMARO SILVESTRE DA SILVA 

Vereador 


